
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante
do Ensino Superior e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS OPERAÇÕES

...................................................................................................................................................................

Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante financiado, a
instituição referida no § 3º do art. 3º promoverá a execução das parcelas vencidas, conforme
estabelecida pela Instituição de que trata o inciso II do caput do art. 3º, repassando ao Fies e à
instituição de ensino a parte concernente ao seu risco.

§ 1º Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do
financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação pertinente, o saldo devedor será
absorvido conjuntamente pelo Fies e pela instituição de ensino.

§ 2º O percentual do saldo devedor de que tratam o caput e o § 1º, a ser absorvido pela
instituição de ensino, será equivalente ao percentual do risco de financiamento assumido na forma do
inciso VI do caput do art. 5º, cabendo ao Fies a absorção do valor restante. (Artigo com redação dada
pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010)

Art. 6º-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007 e revogado pela Lei nº
11.552, de 19/11/2007)
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